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LEI Nº 10.271 
Estabelece a obrigatoriedade de igualdade de premiação 
entre competidores do sexo masculino e feminino em 
todas as competições e eventos esportivos realizados, 
organizados, apoiados ou patrocinados, total ou 
parcialmente, pelo Município de Vitória, inclusive 
mediante cessão de espaços públicos. 
O Prefeito Municipal de Vitória, Capital do Estado do Espírito 
Santo, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono, na forma do Art. 113, inciso III, da Lei Orgânica do 
Município de Vitória, a seguinte Lei: 
Art. 1°. Fica estabelecida a obrigatoriedade de igualdade de 
premiação entre competidores do sexo masculino e feminino 
em todas as competições e eventos esportivos realizados, 
organizados, apoiados ou patrocinados, total ou parcialmente, 
pelo Município de Vitória, inclusive mediante cessão de espaços 
públicos. 
§1°. Entende-se por categoria o agrupamento de atletas que 
participam da mesma modalidade, com base em critérios 
técnicos ou etários previamente estabelecidos, sendo vedada a 
diferenciação por gênero dentro da mesma categoria. 
§2°. A igualdade de premiação aplica-se a todos os atletas, 
independentemente do sexo, que participem da mesma 
categoria esportiva, sob as mesmas condições técnicas e 
regulamentares. 
Art. 2°. A igualdade de premiação referida no art. 1º aplica-se 
a todas as modalidades esportivas, coletivas ou individuais, e 
abrange premiações em dinheiro, troféus, medalhas, brindes, 
bolsas, passagens e quaisquer outros tipos de benefícios. 
Art. 3°. A inobservância do disposto nesta Lei implicará: 
I - a imediata suspensão do apoio ou patrocínio público 
concedido; 
II - impedimento de celebração de novos convênios, contratos 
ou parcerias com o Município de Vitória, pelo prazo de até 2 
(dois) anos; 
III - outras sanções administrativas previstas em regulamento 
próprio. 
Art. 40, VETADO. 
Art. 5°. O Poder Executivo poderá instituir selo de 
reconhecimento ou outros incentivos a entidades e competições 
esportivas que, comprovadamente, adotem políticas de inclusão 
de gênero, acesso de pessoas com deficiência, ou promoção da 
diversidade em suas atividades esportivas. 
Art. 6°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Jerônimo Monteiro, em 08 de dezembro de 2025 
Lorenzo Pazolini 

Prefeito Municipal 

LEI Nº 10.278 
Altera a Lei nº 9278/2018 que institui o Calendário 
Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Município 
de Vitória. 
O Prefeito Municipal de Vitória, Capital do Estado do Espírito 
Santo, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono, na forma do Art. 113, inciso III, da Lei Orgânica do 
Município de Vitória, a seguinte Lei: 
Art. 1°. Altera o anexo I, da Lei nº 9.278 de 8 de junho de 
2018, que institui o Calendário Oficial de Eventos e Datas 
comemorativas no Município de Vitória, que passa a acrescentar 
a seguinte redação: 

NOVEMBRO 

OB 1 DIA DA GRANDE LOJA MAÇÔNICA DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO (GLMEES) 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio Jerônimo Monteiro, em 10 de dezembro de 2025 

Lorenzo Pazolini 
Prefeito Municipal 

LEI Nº 10.281 
Denomina "Praia da Guarderia" a praia entre a Ponte 
Desembargador Carlos Xavier Paes Barreto e a Praça da 
Ciência, no bairro Enseada do Suá. 
O Prefeito Municipal de Vitória, Capital do Estado do Espírito 
Santo, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono, na forma do Art. 113, inciso III, da Lei Orgânica do 
Município de Vitória, a seguinte Lei: 
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Art. 1°. Fica denominada "Praia da Guarderia" a praia existente 
entre a Ponte Desembargador Carlos Xavier Paes Barreto (ponto 
de coordenadas UTM E = 365.284,65 e N = 7. 754.430,95) e a 
Praça da Ciência (ponto de coordenadas UTM E = 365.202,85 e 
N= 7.754.089,15), no bairro Enseada do Suá. 
Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Jerônimo Monteiro, em 16 de dezembro de 2025 
Lorenzo Pazolini 

Prefeito Municipal 

LEI Nº 10.282 
Declara de Utilidade Pública a "Associação Batista de 
Educação e Ação Social - ABEAS. 
O Prefeito Municipal de Vitória, Capital do Estado do Espírito 
Santo, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono, na forma do Art. 113, inciso III, da Lei Orgânica do 
Município de Vitória, a seguinte Lei: 
Art. 1°. Fica declarado de utilidade pública a "Associação 
Batista de Educação e Ação Social - ABEAS", entidade de direito 
privado, sem fins lucrativos, com finalidade social, inscrita no 
CNPJ sob o n° 13.631.118/0001-60. 
Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Jerônimo Monteiro, em 16 de dezembro de 2025 
Lorenzo Pazolini 

Prefeito Municipal 

LEI Nº 10.283 
Declara de utilidade pública a entidade Humaniza Brasil 
Desenvolvimento Pessoal e Profissional no Município de 
Vitória/ES e dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de Vitória, Capital do Estado do Espírito 
Santo, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono, na forma do Art. 113, inciso III, da Lei Orgânica do 
Município de Vitória, a seguinte Lei: 
Art. 1°. Fica declarada de utilidade pública, no âmbito 
do Município de Vitória, a entidade HUMANIZA BRASIL 
DESENVOLVIMENTO PESSOAL E PROFISSIONAL, inscrita no 
CNPJ sob o n° 48.951.505/0001-68, com sede na Rua Escadaria 
Acyr Guimarães, nº 33B, Centro, Vitória/ES, CEP 29.015-360. 
Art. 2°. A entidade mencionada no art. 1º é uma associação 
privada, sem fins lucrativos, que se dedica à promoção do 
desenvolvimento humano e social por meio de ações nas 
áreas de assistência social, educação, cultura, arteterapia, 
empoderamento feminino, combate ao racismo e incentivo 
ao empreendedorismo, especialmente junto a mulheres em 
situação de vulnerabilidade social. 
Art. 3°. A declaração de utilidade pública tem como fundamento: 
I - a regularidade jurídica e fiscal da entidade, com estatuto 
registrado em cartório, diretoria eleita regularmente e certidões 
negativas de débitos nas esferas federal, estadual, municipal e 
perante o FGTS; 
II - a atuação contínua por mais de um ano, com comprovação 
de projetos, atividades, eventos e impacto social relevante; 
III - a não distribuição de lucros, conforme declarado em seu 
estatuto e documentos comprobatórios; 
IV - a relevância das ações culturais, educacionais e sociais 
desenvolvidas, como descrito no Anuário de Atividades e 
parcerias com órgãos públicos e instituições reconhecidas. 
Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Jerônimo Monteiro, em 16 de dezembro de 2025 
Lorenzo Pazolini 

Prefeito Municipal 

LEI Nº 10.284 
Altera o Anexo 1 Lei n° 9.278/2018, que institui o 
Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas 
no Município de Vitória, para incluir a Comemoração da 
Fundação da Associação dos Boinas Azuis do Espírito 
Santo, a ser celebrado, anualmente, no dia 5 de setembro. 
O Prefeito Municipal de Vitória, Capital do Estado do Espírito 
Santo, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono, na forma do Art. 113, inciso III, da Lei Orgânica do 
Município de Vitória, a seguinte Lei: 
Art. 1°. Fica instituído, no âmbito do Município de Vitória, a 
Comemoração da Fundação da Associação dos Boinas Azuis 
do Espírito Santo, a ser celebrada, anualmente, no dia 5 de 
setembro. 
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Art. 2°. O Anexo I da Lei n° 9.278, de 8 de junho de 2018, 
passa a incluir, na data de 5 de setembro, a Comemoração da 
Fundação da Associação dos Boinas Azuis do Espírito Santo: 

SETEMBRO 

05 Comemoração da Fundação da Associação dos Boinas Azuis do 
Espírito Santo 

Art. 3°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio Jerônimo Monteiro, em 16 de dezembro de 2025 

Lorenzo Pazolini 
Prefeito Municipal 

LEI Nº 10.285 
Altera o Anexo 1 da Lei n° 9.278, de 08 de junho de 
2018, que institui o Calendário Oficial de Eventos e Datas 
Comemorativas do Município de Vitória, para incluir o 
Dia Municipal das Manifestações Culturais da Grande 
Goiabeiras, e dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de Vitória, Capital do Estado do Espírito 
Santo, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono, na forma do Art. 113, inciso III, da Lei Orgânica do 
Município de Vitória, a seguinte Lei: 
Art. 1°. Fica alterado o Anexo Ida Lei nº 9.278, de 8 de junho 
de 2018, que institui o Calendário Oficial de Eventos e Datas 
Comemorativas do Município de Vitória, para incluir o Dia 
Municipal das Manifestações Culturais da Grande Goiabeiras, a 
ser comemorado anualmente no dia 26 de novembro. 
Art. 20. O Anexo I da Lei 9.278/2018 passa a vigorar acrescido 
da seguinte maneira: 

26 
1 

NOVEMBRO 

Dia Municipal das Manifestações 
Culturais da Grande Goiabeiras 

Art. 3°. O Poder Executivo poderá promover atividades de 
valorização e divulgação da data, em parceria com a sociedade 
civil, artistas locais, coletivos e instituições culturais. 
Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Jerônimo Monteiro, em 16 de dezembro de 2025 
Lorenzo Pazolini 

Prefeito Municipal 

LEI Nº 10.286 
Altera o Anexo 1 Lei nº 9.278/2018, que institui o 
Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas 
no Município de Vitória, para incluir a Semana do 
Patrimônio Histórico e Cultural Maçônico, a ser celebrada 
anualmente, na terceira semana de agosto. 
O Prefeito Municipal de Vitória, Capital do Estado do Espírito 
Santo, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono, na forma do Art. 113, inciso III, da Lei Orgânica do 
Município de Vitória, a seguinte Lei: 
Art. 1°. Altera o Anexo I Lei nº 9.278/2018, que institui o 
Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas no 
Município de Vitória, para incluir a Semana do Patrimônio 
Histórico e Cultural Maçônico, a ser celebrada anualmente, na 
terceira semana de agosto. 
Art. 2°. O Anexo I da Lei n° 9.278, de 8 de junho de 2018, 
passa a incluir, na terceira semana de agosto, a Semana do 
Patrimônio Histórico e Cultural Maçônico: 

AGOSTO 

Terceira 1 Semana do Patrimônio Histórico e 
Semana Cultural Maçônico 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio Jerônimo Monteiro, em 16 de dezembro de 2025 

Lorenzo Pazolini 
Prefeito Municipal 

LEI Nº 10.288 
Estima a receita e fixa a despesa do Município de Vitória 
para o exercício financeiro de 2026. 
O Prefeito Municipal de Vitória, Capital do Estado do Espírito 
Santo, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono, na forma do Art. 113, inciso III, da Lei Orgânica do 
Município de Vitória, a seguinte Lei: 
Art. 1°. Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do Município de 
Vitória, relativas ao exercício financeiro de 2026, constituindo­
se de: 
I - O Orçamento Fiscal referente aos poderes do Município, seus 
fundos, órgãos e entidades da Administração direta e indireta. 
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II - O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as 
entidades e órgãos a ela vinculados, da administração direta e 
indireta, bem como seus fundos. 
Art. 2°. A receita será realizada mediante a arrecadação 
de tributos municipais e de outras receitas correntes e de 
capital, na forma da legislação em vigor e das especificações 
constantes dos anexos integrantes desta Lei, com os seguintes 
desdobramentos: 

R$ 1,00 

1 - RECEITAS CORRENTES 3.462.175.439,00 

1.1 - Receita Tributária 1.479.028.555,00 

1.2 - Receita de Contribuições 119.522.232,00 

1.3 - Receita Patrimonial 358.950.171,00 

1.4 - Receita de Serviços 3.983.309,00 

1.5 - Transferências Correntes 1.432.857 .878,00 

1.6 - Outras Receitas Correntes 67.833.294,00 

2 - RECEITAS DE CAPITAL 284.710.239,00 

2.1 - Operações de Crédito 269.372.611,00 

2.2 - Amortização de Empréstimos 599.451,00 

2.3 - Transferências de Capital 14.730.977,00 

2.4 - Outras Receitas de Capital 7.200,00 

3 - RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 154.843.725,00 

TOTAL GERAL 3.901.729.403,00 

Art. 3°. A despesa total de R$ 3.901.729.403,00 {Três 
bilhões, novecentos e um milhões, setecentos e vinte nove mil 
e quatrocentos e três reais), é fixada: 
I - No Orçamento Fiscal em R$ 2.460.393.686,00 (dois bilhões, 
quatrocentos e sessenta milhões, trezentos e noventa e três mil 
e seiscentos e oitenta e seis reais). 
II - No Orçamento de Seguridade Social em R$ 1.441.335. 717,00 
(Um bilhão, quatrocentos e quarenta e um milhões, trezentos e 
trinta e cinco mil e setecentos e dezessete reais). 
Art. 4°. A despesa será realizada segundo a discriminação 
dos quadros Programa de Trabalho e Natureza da Despesa, 
integrantes desta Lei. 
§1°. As despesas por função serão executadas conforme 
quadro abaixo: 

I - Legislativa: 66.150.000,00 

II - Essencial a justiça: 19.923.840,00 

III - Administração: 240.400.108,00 

IV - Segurança Pública: 145.354.402,00 

V - Assistência Social: 119.478.934,00 

VI - Previdência Social: 611.149.459,00 

VII - Saúde: 588.693.899,00 

VIII - Trabalho: 1.003.000,00 

IX - Educação: 897.564.541,00 

X - Cultura: 27.447.733,00 

XI - Direitos e Cidadania: 13.624.419,00 

XII - Urbanismo: 604.655. 734,00 

XIII - Habitação: 15.155.798,00 

XIV- Saneamento: 58.050.287,00 

XV - Gestão Ambiental: 108.461.802,00 

XVI - Ciência e Tecnologia: 1.685. 703,00 

XVII - Comércio e Serviços: 4.221.000,00 

XVIII - Comunicações: 11.001.521,00 

XIX - Desporto e Lazer: 23.716.417,00 

XX - Encargos Especiais: 205.960.000,00 

XXI - Reserva de Contingência: 138.030.806,00 

§2º. As despesas serão executas por poder e por órgão no 
montante de: 

I - Poder Legislativo: 66.150.000,00 

II - Previdência: 731.482.884,00 

a) IPAMV: 611.149.459,00 

b) RESERVA DO RPPS: 120.333.425,00 

III - Companhia de Desenvolvimento, Turismo e Inovação de Vitória: 
18.304.736,00 

IV - Poder Executivo: 3.085.791.783,00 

a) SEGOV: 25.532.903,00 

b) SEMAS: 121.158.934,00 


